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Figura 41 — Vulnerabilidade dos aquíferos.
Figura 42 — Infra-estruturas de transporte existentes

e previstas.
Figura 43 — Evolução da população residente por

UHP.
Figura 44 — Evolução da agricultura — regadio por

UHP.
Figura 45 — Evolução do número de bovinos por

UHP.
Figura 46 — Evolução do número de suínos por UHP.
Figura 47 — Evolução do número de aves por UHP.
Figura 48 — Evolução da indústria transformadora

por UHP.
Figura 49 — Evolução do turismo — população flu-

tuante por UHP.
Figura 50 — Águas a designar para fins especificados.
Figura 51 — Sistemas de saneamento propostos.
Figura 52 — Sistemas de abastecimento propostos.
Figura 53 — Redes de monitorização propostas.
Figura 54 — Abastecimento, drenagem e tratamento.

Níveis de atendimento esperados.
Figura 55 — Qualidade de água para consumo

humano. Resultados esperados.
Figura 56 — Qualidade da água para usos balneares.

Resultados esperados.
Figura 57 — Qualidade da água para fins piscícolas.

Resultados esperados.
Figura 58 — Qualidade da água para rega. Resultados

esperados.
Figura 59 — Qualidade da água para fins múltiplos.

Resultados esperados.
Figura 60 — Estado de conservação da galeria ripí-

cola. Resultados esperados.
Figura 61 — Preservação e recuperação dos cursos

de água. Resultados esperados.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 357/2002

de 3 de Abril

Com a Portaria n.o 728/2000, de 6 de Setembro, foram
definidas as áreas específicas dos cursos adequados ao
desempenho das funções de gerente e subgerente das
Lojas do Cidadão.

Esta portaria foi publicada após a abertura das Lojas
de Lisboa e do Porto, tendo posteriormente entrado
em funcionamento quatro novas Lojas do Cidadão e
sido realizados os processos de selecção e recrutamento
dos respectivos gerentes e subgerentes.

A avaliação da experiência adquirida com os vários
processos administrativos de recrutamento e selecção
e com o exercício efectivo daquelas funções, recomenda
a alteração da Portaria n.o 728/2000, acolhendo suges-
tões como as recebidas da Provedoria da Justiça, no
sentido de garantir a não exclusão de candidatos com
formação superior em áreas como as das novas tecno-
logias, ciências sociais e humanas, contabilidade, ciên-
cias empresariais, relações internacionais e outras, que
constituem uma mais-valia para o bom funcionamento
das Lojas do Cidadão.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da

Administração Pública e da Modernização Administra-
tiva, ao abrigo do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 302/99, de 6 de Agosto, o seguinte:

1.o Os gerentes e subgerentes das unidades de gestão
dos serviços locais do Instituto para a Gestão das Lojas
do Cidadão devem ser recrutados de entre indivíduos
possuidores de licenciatura cujo plano de estudos se
mostre adequado para o exercício de funções de natu-
reza administrativo-financeira, gestão de recursos huma-
nos ou gestão de infra-estruturas físicas e tecnológicas,
designadamente nas áreas jurídicas, económicas, de ges-
tão e administração pública, de ciências sociais e huma-
nas, de arquitectura e engenharia e das novas tecnologias
da informação e da comunicação.

2.o É revogada a Portaria n.o 728/2000, de 6 de
Setembro.

O Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa, Alexandre António
Cantigas Rosa, em 28 de Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 358/2002

de 3 de Abril

O Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, define
um novo estatuto e regulamenta as carreiras e funções
específicas do pessoal de informática, remetendo para
portaria do membro do Governo responsável pela Admi-
nistração Pública a caracterização do sistema de for-
mação profissional e o desenvolvimento das áreas e con-
teúdos funcionais que lhes estão associados.

O novo estatuto introduziu profundas alterações na
estrutura e dinâmica das carreiras de informática, reve-
lando-se necessário ajustar as áreas e conteúdos fun-
cionais à realidade tecnológica e organizacional, e no
sistema de formação, visando flexibilizá-lo e promover
a maior convergência possível entre os requisitos legais,
as exigências de valorização técnica e pessoal dos pro-
fissionais de informática e as reais necessidades dos
serviços.

As alterações introduzidas visam, sobretudo, corrigir
a excessiva rigidez do sistema de formação associado
ao ingresso e acesso nas diferentes carreiras, permitindo
às instituições de formação maior flexibilidade na orga-
nização dos programas oferecidos e aos profissionais
destas carreiras e respectivos serviços maior liberdade
na escolha dos percursos formativos, sem pôr em causa
os grandes objectivos de aperfeiçoamento profissional
prosseguidos por este diploma.

Nestes termos, ao abrigo dos artigos 11.o e 18.o do
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Reforma do
Estado e da Administração Pública, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria tem por objecto a definição das
áreas e conteúdos funcionais das carreiras do pessoal
de informática da Administração Pública e a regula-
mentação do sistema de formação profissional que lhes
é aplicável, nos termos previstos no Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março.


